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LEt No 5471m24

FIXA OS SUBS/D'OS DO
PREFEITO, V'CE.PREFEITO E
SECREIÁR'OS DO MUNIC1PIO DE
SÁ'VTÁ LUZIA DO PARUNMA.,
PARA WGORAR NO PERiODO DE 1"
DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE
DEZEMBRO DÊ 2028 E DA OUTRAS
PROWDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO
MARANHAO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, FAÇO, saber que a Câmara Municipal de Santa Luzia do
Paruá, VOTOU e APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art 1o. Durante a Legislatura que vai de 1o de jan eiro de 2025 a 3'l de dezembro

de 2028, o PreÍeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municjpais, receberâo seus

respedivos subsídios mensais nos termos desta Lei.

l- Prefeito Municipal receberá o subsídio mensal de 20.000,00 (vinte mil

reais);

ll - Vice-Prefeito Municipal, receberá o subsídio mensal de 13.000,00 (treze

mil reais);

lll - Secretários lf,unicipais, receberáo subsídio mensal de 10.000,00 (dez mil

reais); e os Secretários Adjuntos receberáo subsídio mensal de 7.E00,00 (sete mil e

oitocentos reais);

lV - Confolador Geral, Procurador Geral e Tesoureiro, receberáo subsídio

mênsal de í3.000,00 (treze mil reais).

Parágrafo Único. O servidor Municipal nomeado para exercer os cargos

deÍnidos no inciso lll desta Lei, deverá optar entre a remuneraSo do cargo efetivo ou

do cargo político.

AÍt 2c. Os SubsÍdios de que trata esta lei ficam limitados aos preceitos

autorizadores contidos nos artigos 37, Xl, 39, § 4", 57, § 7', í50, ll, í53, lll, e
153, § 2", lda CF/88.

AÍt 3". É deúdo ao Prefeito, Vice-Prefeito, aos Secrelários Municipais ou

equiparados, o pagamento da gratiÍicaçáo natalina, na Íorma estabelecjda na

Constituição da República.

Art 4o. As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei correráo por conta de
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dotaçoes consignadas nos orçamentos anuais do Município de Santa Luzia do

Paruá/MA.

AÉ 5o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, e produzirá seus

efeitos a partir de 1o de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

PALACTO ADONTAS CARVALHO RAMOS, SEDE DAADMINTSTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO MARANHÃO, EM, 03
DE JULHO DE2024.

KnnÁã{no
Prefeito Municipal
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